
Cervejas de Moçambique, S.A. Instituição Colocadora

Rua do Jardim n.º 1329, Bairro do Jardim - Maputo

Capital Social: 243.540.516,00 MT

NUIT: 

OFERTA PÚBLICA DE SUBSCRIÇÃO DE ACÇÕES ORDINÁRIAS

IDENTIFICAÇÃO DO ORDENANTE

Nome

Conta Títulos na CVM - /

Documento   B.I.    / Passaporte   / Outro N.º Documento

NUIT

INSTRUÇÕES DO ORDENANTE Corretor

Pretendo dar a minha Ordem de Subscrição de acções da Cervejas de Moçambique, S.A.

A cada 3,3123 acções, o Accionista tem o direito de subscrever 1 acção.

FORMA DE PAGAMENTO

Autorizo o débito da minha conta de Depósito à Ordem N.º , junto desta Instituição pela

importância de MZN . . . , 0 0 , acrescido das taxas e comissões aplicáveis.

REVOGAÇÃO DE ORDEM DE SUBSCRIÇÃO

No caso do presente boletim se destinar a revogação de uma Ordem de Subscrição já transmitida, inscrever no espaço seguinte a numeração do 

Boletim de Subscrição que se pretende revogar:

Tomei conhecimento e aceito as condições desta Oferta Pública de Subscrição de acções da Cervejas de Moçambique, S.A., constantes do

de Lançamento aprovado pelo Banco de Moçambique.  Mais declaro que era accionista da Cervejas de Moçambique, S.A., à 31 de Maio de 2019.

OFERTA DESTINADA AOS ACCIONISTAS

__________________ , ______ de __________________________ de 2019

( O Accionista )                                                                            ( A Instituição Colocadora )
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Balcão BoletimInstituição Colocadora

Balcão

Só podem subscrever as acções os titulares de acções da Cervejas de Moçambique, S.A. à 31 de Maio de 2019. Por cada 3,3123 detidas à 31 de

Maio de 2019, o accionista tem o direito de subscrever 1 acção. As ordens de subscrição são expressas para um mínimo de 1 acção e em

múltiplos de 1 acção, até um limite máximo de 36.762.972 acções. Os accionistas que tiverem subscrito um número de acções igual ou inferior

ao seu direito de subscrição, serão integralmente satisfeitos pelo número de acções expresso nas respectivas ordens de subscrição. Os

accionistas que tiverem subscrito um número de acções superior ao seu direito de subscrição, terão as suas ordens de subscrição satisfeitas

pela quantidade máxima de acções correspondentes ao seu direito de subscrição. A quantidade de acções expressa na ordem de subscrição

superior ao seu direito de subscrição, passará para a fase de rateio das acções remanescentes resultantes do não exercício do direito de

subscrição pelos accionistas ou resultantes do exercício parcial desse mesmo direito, que serão objecto de rateio proporcional à posição detida

a anteceder a oferta pelos accionistas que tenham uma procura por satisfazer. Quando não for possível o rateio das acções remanescentes nos

termos anteriormente referidos, as acções remanescentes serão atribuídas por sorteio. Todos os arredondamentos serão feitos por defeito. As

condições subjacentes à esta Oferta Pública de Subscrição, os riscos associados ao Emitente e à sua actividade e os riscos associados ao

investimento nas Acções constam do Anúncio de Lançamento, disponível para consulta em www.standardbank.co.mz e em www.bvm.co.mz.
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